
pREFErruRADo MuNIcÍpIo uB ¡uNurd

DECRETO N".3I.136. DE 3I DE MARCO DE2O22,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡TINTCÍPIO DE JI]NDIAI,

ESTADo DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONT RIDAS PELA LEI N.9149, DE 13 DE

MARÇO DE 2019, ART. 1'.

coNSrDErìANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA pB cRÉptro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

open¡ÇÃo nn cnÉo¡ro, REcuRSo FrNIsA, PARA CoBERTURA DE DESPESAS coM REFoRMA DE

coBERTURA DE TERMINAIS oe ôNmus.
REF. soLrcITAçÄo +ls - LJNIDADE oB cesrÄo DE MoBILIDADE E TRANSPoRTE

PEDIDO REQUISIÇAO 775.842 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do n¡uxrcÍpro, utr¡ cnÉpIro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 18,421,62 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E

sESSENTA E Dors cENTAvos) NA(s) DorAÇÃo(Öns):

12.0r.1s.4s3.01 87,2746 TERMINAIS OB ONIBUS URBANO
4.4.90,39.00 ourRos sERV TERcEIRos-PESSoA Juniolc¡

8022 FINISAA/EICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 91 49 I 19

R$ 18.421,62

TOTAL....R$ t8.421,62

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. l'FAR-ss-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S 1o, INCISO MA LEI FEDERAL N. 4,320164 ".

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sun punltceÇ.Äo.
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Decretoffi MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

3l 612022

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE Ão o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S) IT¡ÊS O¡ MARÇO DO ANQ DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS.

L

¿,

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL
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